
CERTIDÃO DE AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

Certifico, para os devidos fins,que, em observância ao disposto no Regimento

�leitoral do Sindicato dos Servidores da Policia Civil do Estado de Minas

Gerais - SINDPOLIMG, especialmente quanto ao prazo para arguição de

nulidade ou impugnação do pleito, não foi apresentada àComissão Eleitoral

qualquer impugnação à eleição ou ao resultadodela até as 18h17 do dia

05 de maio de 2026.

Certifico, ainda, que o prazo regulamentar transcorreu in albis, não havendo

registro formal de insurgência, questionamentoou requerimento de nulidade

por parte de eleitores, candidatos ou representantes de chapas, no período

legalmente estabelecido.

A presente certidão é expedida para fins de registro e comprovação da

regularidade do processoeleitoral, nos termosdo Regimento Eleitoral vigente.

Belo Horizonte, 05 de maio de 2026.
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